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    PREFÁCIO




    A questão da prisão em segunda instância, tratada de maneira detalhada por Xenofontes Curvelo Piló nesta dissertação, emerge como um dos temas mais relevantes nas discussões jurídicas contemporâneas. O princípio da presunção de inocência, consagrado na Constituição Federal de 1988, é uma garantia fundamental no sistema de justiça brasileiro, e sua interpretação tem sido objeto de intenso debate, especialmente diante das recentes decisões do Supremo Tribunal Federal (STF). Esta obra aborda o tema com profundidade, oferecendo uma análise criteriosa tanto no contexto nacional quanto no direito internacional.




    O autor conduz o leitor por uma reflexão que começa com o estudo da presunção de inocência como um princípio constitucional, apresentando-a como uma cláusula pétrea essencial para a proteção contra condenações injustas e abusos de poder. A dissertação oferece uma sólida contextualização histórica, remontando às origens desse princípio durante a Revolução Francesa de 1789, e traça sua consolidação em documentos internacionais, como a Declaração Universal dos Direitos Humanos e o Pacto de San José da Costa Rica. Tal abordagem proporciona ao leitor uma compreensão abrangente sobre a evolução e a importância desse princípio ao longo do tempo.




    O trabalho também se debruça sobre a jurisprudência do STF, com especial atenção às Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 43, 44 e 54, que culminaram na decisão de 2019. Esse julgamento reafirmou o entendimento de que a execução penal só deve ocorrer após o trânsito em julgado, revertendo a interpretação adotada desde 2016, que permitia a prisão em segunda instância. A dissertação busca responder à pergunta: a prisão em segunda instância compromete a segurança jurídica à luz dos direitos fundamentais?




    A relevância deste estudo reside na profundidade com que o autor examina as implicações jurídicas e sociais de tal prática. Piló faz uma crítica fundamentada à violação de princípios constitucionais sob o pretexto de atender demandas públicas ou pressões sociais, alertando para os riscos que tal postura pode acarretar à segurança jurídica, um pilar essencial do Estado Democrático de Direito. Ao apontar os perigos de uma justiça guiada pelo clamor popular, o autor destaca que a busca por respostas rápidas pode levar à erosão de garantias fundamentais.




    Além da análise da presunção de inocência, o estudo oferece uma comparação entre o tratamento dos direitos fundamentais no Brasil e em outras jurisdições, com destaque para o Tribunal Penal Internacional e a Corte Interamericana de Direitos Humanos. Ao apresentar essa visão comparativa, a dissertação demonstra como a proteção dos direitos humanos é abordada em diferentes sistemas, permitindo uma melhor compreensão sobre a importância das garantias processuais no cenário global e as consequências de sua violação tanto no plano interno quanto internacional.




    Outro ponto alto da obra é a análise detalhada dos votos dos ministros do STF nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 43, 44 e 54. O autor apresenta uma leitura cuidadosa de cada voto, permitindo que o leitor entenda as diferentes correntes de pensamento dentro da Suprema Corte e como as decisões refletem o equilíbrio entre as garantias constitucionais e a necessidade de uma resposta eficaz ao crime. Essa abordagem oferece uma visão mais profunda sobre os fundamentos do STF e sua responsabilidade na preservação dos direitos fundamentais no Brasil.




    A obra de Xenofontes Curvelo Piló não se limita a um debate teórico, mas traz implicações práticas que impactam diretamente o sistema de justiça brasileiro. Ao se posicionar contra a execução da pena em segunda instância sem o trânsito em julgado, a obra nos convida a refletir sobre o papel da justiça em uma sociedade democrática e a importância de preservar os princípios constitucionais que protegem os cidadãos.




    Em um contexto de crescente desconfiança nas instituições, especialmente no sistema de justiça criminal, este estudo apresenta uma análise necessária sobre os desafios enfrentados pelo Brasil. A dissertação chama a atenção para os riscos de se flexibilizar garantias constitucionais em resposta às pressões sociais e enfatiza a importância de resguardar os direitos fundamentais, mesmo diante de crises e demandas por respostas rápidas.




    Com uma pesquisa robusta e embasada, esta obra contribui de forma significativa para o campo do direito processual e dos direitos humanos. Xenofontes Curvelo Piló nos oferece uma análise crítica e reflexiva, enriquecendo o debate jurídico e propondo uma visão cuidadosa sobre o futuro da justiça brasileira. Esta obra é uma leitura essencial para estudantes, juristas e todos os interessados em compreender as nuances entre direito penal, presunção de inocência e os direitos fundamentais no Brasil contemporâneo.




    Desembargador José Eustáquio Lucas Pereira
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    INTRODUÇÃO




    O presente livro visa discutir um tema controverso entre os operadores do direito, no caso, a possibilidade do início do cumprimento da sentença penal condenatória após o julgamento em segunda instância. Defende-se, nesta pesquisa, que tal tema deva ser enfrentado a partir de um prisma eminentemente jurídico, respeitando-se o trabalho da ciência jurídica enquanto área do conhecimento que estuda as normas no campo do dever-ser; desvinculada, portanto, de raciocínios de ordem política.




    A presunção de inocência trata-se de um princípio constitucional e sua aplicação atual não comporta mais uma extensão absoluta, devido à necessidade de sua harmonização com outros princípios constitucionais. O princípio é considerado hoje uma garantia fundamental do cidadão pelo texto constitucional vigente, estando insculpido no artigo 5º, LVII, que prescreve: “ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória”.




    O princípio tem conteúdo programático, finalístico, mas sem uma delimitação específica, o que possibilita a sua atualização interpretativa, conforme o momento ideológico da sociedade, até mesmo para que seu conteúdo seja harmonizado com as demais normas constitucionais, as quais passam, também, por constante evolução.




    Em descompasso com o combate à criminalidade, mais sofisticada e organizada em nossa época, existe a discussão de querer restringir a garantia constitucional de presunção de inocência. Nesse contexto, é que se propõe a pergunta problema desta dissertação: há (in)segurança jurídica, à luz dos direitos fundamentais, na prisão após o julgamento de sentença penal condenatória em segunda instância?




    A pesquisa proposta se faz necessária devido à divergência de opiniões entre os doutrinadores acerca de decisões proferidas pelos diversos juízes e tribunais competentes, principalmente em razão do pacote anticrime, que prevê o início imediato do cumprimento da pena para réus condenados no Tribunal do Júri, com pena igual ou superior a 15 (quinze) anos de reclusão.




    O método utilizado para a realização do livro foi o indutivo, ou seja, partiu-se do tratamento dado ao princípio de presunção de inocência na Constituição brasileira para uma abordagem geral de categorias de direitos consideradas fundamentais para o desenvolvimento do tema, como o arcabouço jurídico que pavimenta a teoria dos direitos e garantias fundamentais como direitos restringíveis. Os procedimentos técnicos utilizados na pesquisa para coleta de dados foram a pesquisa bibliográfica, a doutrinária e a documental. O levantamento bibliográfico forneceu as bases teóricas e doutrinárias a partir de livros e textos de autores de referência, tanto nacionais como estrangeiros. Enquanto o enquadramento bibliográfico utiliza-se da fundamentação dos autores sobre o assunto, o documental articula materiais que receberam o tratamento analítico. A fonte primeira da pesquisa é a bibliográfica e a jurisprudencial, que instruíram a análise da legislação constitucional e a infraconstitucional, bem como a doutrina que informa os conceitos de ordem dogmática.




    A presunção de inocência, inserida na Constituição de 1988, é considerada uma garantia contra o retorno de regimes ditatoriais, como o instalado no Brasil na década de sessenta, especificamente no ano 1964. Naquela época, havia sequestros, torturas, desaparecimentos e encarceramento sistemático de dissidentes políticos, atos praticados sob as vistas de um judiciário praticamente inerte, quando não complacente com os desmandos.




    A Constituição brasileira de 1988 já ultrapassou a barreira de mais de cem emendas constitucionais promulgadas, ou seja, em trinta e três anos de vigência temos exatamente 109 (cento e nove) emendas constitucionais ao texto constitucional de 1988. É, portanto, cristalina a garantia de que o texto constitucional será constantemente atualizado, a regulação jurídica da vida social não escapa ao exame do Poder Judiciário brasileiro, o qual possui uma peculiaridade das relações sociais, com pensamento voltado a garantias constitucionais.




    Sendo assim, a relevância do princípio da presunção de inocência concebida pelos constituintes originários, no art. 5°, LVII, da Constituição, deve orientar a decisão final dos tribunais superiores. Não se pode duvidar que a presunção de inocência configura verdadeira garantia individual, com reflexos na dignidade da pessoa humana. Além disso, o princípio de não culpabilidade prévia está contido na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão da Revolução Francesa, de 1789, na Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, no Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, de 1966, e na Convenção Americana dos Direitos Humanos, de 1969, o Pacto de San José da Costa Rica. O direito brasileiro sofreu profunda influência do Pacto de São José da Costa Rica[1], no qual está insculpido, em seu o art. 8º, de forma bem transparente, o princípio de presunção de inocência, e na Constituição brasileira, como afirmado anteriormente, em seu art. 5º, inciso LVII, considerado clausula pétrea em nosso ordenamento jurídico.




    Registra-se que a justiça brasileira, em especial, seu sistema de justiça criminal atravessa uma crise de ausência de credibilidade, de desconfiança geral e, sobretudo, carência de legitimidade[2]. Ainda assim, a incoerente indicação, sem precedentes na história brasileira, que nunca atribuiu tanto a um poder imbuído de solucionar conflitos, condenando os cometedores de atos ilícitos num sistema acusatório, já que a defesa normalmente não participa em fase de inquérito, demanda uma reflexão acerca dos limites e conteúdo do positivismo jurídico no âmbito da justiça criminal. Isso porque não se pode considerar impossível a condenação de um inocente, em razão de sua cor, de seu estado social e até mesmo de seu gênero.




    Noutro norte, os direitos do homem, como parcela dos direitos fundamentais, possuem um papel decisivo na proteção constitucional dos direitos dos cidadãos, aqueles que os textos constitucionais entenderam por bem registrar, estando ligados aos aspectos constitucionais internos de proteção a estes direitos, no sentido de que se encontraram positivados nas Constituições contemporâneas. Sendo direitos garantidos e limitados no tempo e no espaço, objetivamente, em uma ordem jurídica completa, estes devem estar inclusos em todos os textos constitucionais, sob pena de a Constituição perder totalmente o sentido de sua existência, como assegurado no art. 16 da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789.




    No mesmo diapasão, a dignidade da pessoa humana, estando ou não consagrada em textos constitucionais, tem se tornado um grande instrumento argumentativo para Tribunais Constitucionais e Cortes Supremas. Tal princípio tornou-se uma ideia onipresente também no Direito Internacional, estando inserido no preâmbulo ou no texto de grande quantidade de declarações e tratados, tais como, Carta da ONU (1945), Declaração Universal dos Direitos do Homem (1948), Convenção Americana de Direitos Humanos (1978), dentre outras. A Declaração Universal dos Direitos Humanos foi a que melhor definiu o conteúdo ideal dos direitos que deveriam ser assegurados a todos os seres humanos. Porém, de maneira inédita, o valor da dignidade humana, elevado a princípio fundamental na Constituição brasileira de 1988, vem se impor como núcleo básico e informador do ordenamento jurídico brasileiro, como parâmetro e critério de valoração a orientar a interpretação e compreensão do sistema constitucional instaurado.




    Em orientação semelhante, o Direito Internacional cuida de uma forma mais focalizada, desde a primeira guerra mundial, da proteção da personalidade humana. Porém, somente após a segunda guerra mundial, é que se inicia a consagração da internacionalidade dos Direitos e Garantias Fundamentais do Homem. A proteção internacional dos Direitos do Homem, é jus cogens que, em sua expressão mais simples, pode ser visto como o conjunto de normas imperativas de direito internacional público. Deve ser observado nas relações internacionais e protegido, em alguns casos, na própria ordem jurídica interna.




    A criação do Tribunal Penal Internacional decorre, portanto, da necessidade de se efetivar a proteção internacional dos direitos humanos, quando da ocorrência de crimes bárbaros e ultrajantes à dignidade de toda a humanidade, tais como genocídio, crimes contra a paz, crimes de guerra e de agressão. Semelhante Tribunal tem como características o caráter supraconstitucional e sua independência, vez que não depende de qualquer tipo de ingerência externa.




    Em nosso país, desde 2009, o Supremo Tribunal Federal suscitou, em sede jurisprudencial, uma mudança de paradigmas em relação ao princípio constitucional da presunção da inocência, relativizando-o de acordo com casos concretos e emblemáticos. Com isso, a Corte Suprema do Brasil tentou demonstrar que o entendimento havia sido consolidado, criando uma pacificidade momentânea de entendimento. Entretanto, tais entendimentos, ditos pacificados pelo STF, vieram a ser alterados em vários anos: 2009, 2016, 2018 e, finalmente, 2019.




    Para operadores do direito, a discussão ocorre em razão de nossa Corte Constitucional não promover, aos olhos dos impetrantes de Habeas Corpus, a segurança jurídica necessária, vindo a utilizar uma argumentação que não é válida do ponto de vista jurídico-constitucional, inviabilizando, inclusive, a ampla defesa e o contraditório. Cabe registrar que, em 2018, a votação em relação ao tema prisão em segunda instância ganhou força no sentido de possibilitar a prisão mesmo sem os esgotamentos dos recursos.




    Com o intuito de analisar a natureza jurídica da presunção de inocência e os direitos fundamentais e o direito internacional, este trabalho se subdividirá em cinco capítulos, além desta Introdução. O capítulo 2 apresenta uma análise da natureza jurídica da presunção de inocência como princípio constitucional que vem impedir o poder público de agir arbitrariamente em relação a quem está sujeito a persecução penal. Ainda no mesmo capítulo, discute-se o princípio da dignidade da pessoa humana, demonstrando que a dignidade não é uma criação constitucional, mas um valor supremo da ordem jurídica. Propõe-se também uma abordagem da presunção de inocência desde seus aspectos históricos, origem até a Constituição brasileira de 1988. No mesmo contexto, discutem-se ainda os direitos do homem como parcela dos direitos fundamentais, adentrando na seara dos objetos do direito do homem, desde os clãs e as tribos até a atualidade. Esse capítulo termina com uma exposição sobre a Convenção Americana de direitos humanos, que tem como finalidade precípua a proteção dos direitos humanos.




    No terceiro capítulo, o foco se volta para os direitos fundamentais, buscando diferenciar direitos e garantias fundamentais. Discute-se também a dignidade da pessoa humana em relação alguns direitos fundamentais e a prevalência dos direitos e garantias fundamentais no âmbito internacional, com uma abordagem sobre o Tribunal Penal Internacional e os direitos fundamentais.




    O quatro capítulo se inicia com considerações acerca do Direito Internacional e a prisão ou não após a condenação em segunda instância. Apresenta ainda uma abordagem sobre o Tribunal Penal Internacional e a responsabilidade penal individual, o pacto de São Jose da Costa Rica e a presunção de inocência e um panorama do tratamento dado pela Constituição brasileira e Constituição de outros países à prisão após o trânsito em julgado de sentença penal condenatória. Ao final do capítulo, aborda-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal em relação à presunção de inocência.




    O capítulo 5 apresenta uma abordagem do voto dos onze ministros do Supremo Tribunal Federal no julgamento nas ADCs 43, 44 e 54, ocorrido em novembro de 2019, e, ao final, algumas considerações gerais em relação ao julgamento.




    Finalmente, as considerações finais demonstram a existência da possibilidade absurda de se adotar o cumprimento de sentença penal condenatória antes do trânsito em julgado de sentença penal condenatória, caso não se fique em alerta em relação aos seguidores do positivismo judicial.




    

      




      

        [1] Flávia Piovesan afirma que “é no valor da dignidade da pessoa humana que a ordem jurídica encontra seu próprio sentido, sendo seu ponto de partida e seu ponto de chegada, na tarefa de interpretação normativa. Consagra-se, assim, dignidade da pessoa humana como verdadeiro super princípio a orientar o Direito Internacional e o Interno.” (PIOVESAN, 2004, p. 92). Antônio Augusto Cançado Trindade (TRINDADE, 2002, 182) e Flávia Piovesan (PIOVESAN, 2016, p. 135) optaram por dar maior importância aos Direitos Humanos, tendo como pressuposto o fato de que a Assembleia Nacional Constituinte fez constar entre os princípios fundamentais, a dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso III) e a prevalência dos direitos humanos (artigo 4º, inciso II).


      




      

        [2] Diante da insuficiente regulamentação do instituto premial no ordenamento brasileiro, surge a Lei 12.850/2013, que define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal; altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e revoga a Lei no 9.034, de 3 de maio de 1995. “Em seu artigo 3º, inciso I, dispõe sobre a possibilidade de uso da colaboração premiada: Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova: I - colaboração premiada […]”. (PEREIRA, 2013, p. 107).
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    NATUREZA JURÍDICA DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA




    O Brasil, ao dissenso do que se apregoa, ainda possui um sistema que pende muito mais para a punição severa e implacável de quem é engolido pelas teias da justiça do que um sistema preocupado com a salvaguarda dos direitos do cidadão, seja ele culpado, seja inocente. A qualidade dos julgamentos penais no país, infelizmente, ainda é muito precária.




    Como bem advoga Morais (2019, p. 106), o pensamento epicurista, apoiado no princípio utilitarista, sustenta que as penas devem ser utilizadas pelo Estado apenas quando forem realmente necessárias. Do contrário, devem ser dispensadas. Acontece que essa não foi a sistemática vista ao longo da história. As penas, ao longo da maior parte da história humana, foram utilizadas para intimidação, castigo e crueldade, em aspectos desproporcionais, ofendendo, sem limites, a integridade física dos acusados.




    No Brasil, atualmente o número de presos ultrapassa a cifra de 600 mil pessoas, com um número de vagas nos estabelecimentos prisionais muito inferior ao de pessoas detidas. Além da superlotação, por consequência, são recorrentes as denúncias de más condições de alojamento, o que tem provocado problemas de saúde, rebeliões, violência interna. Essa situação prisional caracteriza um estado de coisas inconstitucional, haja vista o generalizado quadro de violação de direitos fundamentais causado pela inércia e pela incapacidade reiterada e persistente do poder público em modificar essa conjuntura (MORAIS, 2019, p.114).




    Ainda de acordo com o autor, ao não observar direitos básicos que contemplam todas as pessoas, inclusive a massa carcerária, como saúde, dignidade e integridade física e moral, o Estado não está somente infringindo a Carta Magna, mas também diversos outros documentos de âmbito internacional, que pregam a justiça social, fundada no respeito aos direitos essenciais dos homens – como a Convenção Internacional de Direitos Humanos, por exemplo –, aos quais o Brasil jurou fidelidade (MORAIS, 2018, p. 12).




    Uma situação encontrada por todo militante na área jurídica é a garantia, dada ao julgador, de seu livre convencimento que se converteu em nosso país em salvo-conduto para que alguns magistrados decidam pelo capricho de suas convicções pessoais, mesmo que em dissonância com o entendimento pretoriano. É comum entre os julgadores, o uso dos argumentos da acusação como razões de decidir sentenças condenatórias com fundamentações da alusão da denúncia do Ministério Público, também chamada de fundamentação per relationem.




    Trata-se de princípio tutelar da liberdade individual, cujo domínio mais expressivo de incidência é o da disciplina jurídica da prova. O princípio da presunção de inocência tem como função precípua a proteção do imputado com toda a amplitude exigida pela Constituição. Em razão disso, a presunção de inocência, enquanto limitação constitucional ao poder do Estado, faz recair sobre o órgão acusador, o ônus substancial da prova, fixando diretriz a ser indeclinavelmente observada pelo magistrado e pelo legislador.




    O princípio constitucional da presunção de inocência, em nosso sistema jurídico, consagra, além de outras relevantes consequências, uma regra de tratamento que impede o Poder Público de agir e de se comportar, em relação ao suspeito, ao indiciado, ao denunciado ou ao réu, como se estes já houvessem sido condenados, definitivamente, por sentença do Poder Judiciário.




    2.1 DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA




    A dignidade é um atributo inerente da essência da pessoa humana, único ser que compreende um valor interno, superior a qualquer preço, não admitindo substituição proporcional. Assim, a dignidade entranha e se confunde com a própria natureza do ser humano.




    A dignidade da pessoa humana não é uma criação constitucional, trata-se de um dado preexistente a toda experiência especulativa, tal como a própria pessoa humana. A Constituição, reconhecendo a sua existência e a sua eminência, transformou-a num valor supremo da ordem jurídica, quando a declara como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, constituída em Estado Democrático de Direito.




    Apesar de sua relativa proeminência na história das ideias, Barroso leciona que, somente apenas no final da segunda década do século XX, a dignidade humana começou a aparecer nos documentos jurídicos, começando com a Constituição do México (1917) e com a Constituição alemã da República Weimar (1919). Antes de alcançar seu apogeu como símbolo humanista, a dignidade esteve presente em escritos de natureza menos democrática, tais como o esboço de constituição do Marechal Petain (1940), na França, elaborado durante o período de colaboração com os nazistas, e a Lei constitucional decretada por Francisco Franco (1945), durante a longa ditatura espanhola. Depois da Segunda Guerra Mundial, a dignidade foi incorporada a importantes documentos internacionais, como a Carta de Nações Unidas (1945) a Declaração Universal de Direitos Humanos (1948) e outros numerosos tratados e pactos que exercem um papel central nos debates atuais sobre direitos humanos. Mais recentemente a dignidade recebeu atenção especial na Carta Europeia de Direitos Fundamentais (2000) e no esboço da Constituição Europeia (2004) (BARROSO, 2016, p. 19-20).




    O autor destaca ainda que fica claro que a dignidade humana é um conceito multifacetado, que está presente na religião, na filosofia, na política e no direito. Há um razoável consenso de que ela constitui um valor fundamental subjacente às democracias constitucionais de modo geral, mesmo quando não expressamente prevista nas suas constituições.




    Como um valor fundamental, que é um princípio constitucional, a dignidade humana funciona tanto como justificação moral quanto como fundamento jurídico-normativo dos direitos fundamentais (BARROSO, 2016, p. 63-64).




    Em sentido semelhante, Sarmento (2020, p. 78) afirma que o princípio da dignidade da pessoa humana é um importante fundamento da ordem jurídica e da comunidade política. Essa ideia foi explicitamente consagrada pela Constituição Brasileira em seu art. 1º, inciso III, no qual a dignidade da pessoa humana é tida como um dos fundamentos, o mais importante da República. Segundo o autor, no direito internacional, tem-se igualmente reconhecido que a dignidade humana é o fundamento dos direitos humanos.




    Sarmento (2020, p. 99) ainda advoga que o princípio da dignidade da pessoa humana não possui natureza absoluta, sujeitando-se também a eventuais restrições e ponderações. Há, porém, algumas concretizações da dignidade humana que são absolutas, como a vedação da tortura. De todo modo, quando efetivamente implicada em conflito principiológico, a dignidade humana tende a assumir peso muito elevado, o que a leva a prevalecer, quase sempre, nos processos de ponderação.




    Sarlet (2007, p. 363), por sua vez, preleciona que não restam dúvidas de que a dignidade é algo real, algo vivenciado concretamente por cada ser humano, já que não se verifica maior dificuldade em identificar claramente muitas das situações em que é espezinhada e agredida, ainda que não seja possível estabelecer uma pauta exaustiva de violações da dignidade. Além disso, verifica-se que a doutrina e a jurisprudência – notadamente no que diz respeito à construção de uma noção jurídica de dignidade – cuidaram, ao longo do tempo, de estabelecer alguns contornos basilares do conceito e concretizar o seu conteúdo, ainda que não se possa falar, também aqui, de uma definição genérica e abstrata consensualmente aceita. Isso sem falar no já referido ceticismo por parte de alguns acerca da possibilidade de uma concepção jurídica da dignidade.




    O autor defende ainda que, por essa razão, há quem aponte para o fato de que a dignidade da pessoa não deve ser considerada exclusivamente como algo inerente à natureza humana (no sentido de uma qualidade inata pura e simplesmente), já que a dignidade possui também um sentido cultural, sendo fruto do trabalho de diversas gerações e da humanidade em seu todo. Nesses termos, as dimensões natural e cultural da dignidade da pessoa se complementam e interagem mutuamente, guardando, além disso, relação direta com o que se poderá designar de dimensão prestacional (ou positiva) da dignidade (SARLET, 2007, p. 363).




    Em sentido que assume particular relevância, Sarlet (2007, p. 364) acrescenta que a dignidade da pessoa humana é simultaneamente limite e tarefa dos poderes estatais e, no nosso sentir, da comunidade em geral, de todos e de cada um, condição dúplice esta que também aponta para uma paralela e conexa dimensão defensiva e prestacional da dignidade. Como limite, a dignidade implica não apenas que a pessoa não pode ser reduzida à condição de mero objeto da ação própria e de terceiros, mas também que a dignidade gera direitos fundamentais (negativos) contra atos que a violem ou a exponham a graves ameaças. Devido a sua previsão constitucional (explícita ou implícita), a dignidade da pessoa humana cria deveres concretos de tutela por parte dos órgãos estatais, no sentido de proteger a dignidade de todos, assegurando-lhe também, por meio de medidas positivas (prestações), o devido respeito e promoção.




    Nesse sentido, Sarlet (2007, p. 364) observa que se tem por dignidade da pessoa humana a qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade. Isso implica, portanto, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano e lhe garantam as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e corresponsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos.




    2.2 Presunção de inocência




    A compreensão da Constituição para os fins propostos por seu próprio texto vem desafiar a releitura de qualquer Constituição democrática, assim como a releitura da Constituição brasileira. As constituições, atualmente, são documentos normativos do Estado e da sociedade e representam um momento de redefinição das relações políticas e sociais desenvolvidas no seio de determinada formação social. A Constituição não apenas regula o exercício do poder, transformando a potestas em auctoritas, mas também impõe coordenadas específicas para o Estado, vindo a operar a força normativa, vinculando, positiva e negativamente, os poderes políticos.




    A defesa técnica das pessoas que sofrem persecução penal reconhece a imprescindibilidade da presunção de inocência como prerrogativa básica que compõe o estatuto constitucional de defesa, cujos direitos, muitas vezes, estão expostos a práticas estatais ditadas por razões fundadas em visões autoritárias que exprimem a filosofia da lei e ordem.




    A declaração constitucional de direitos e garantias inscrita na Constituição brasileira, proclama, em defesa de qualquer pessoa, que “ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal” (art. 5º, inciso LIV, CF/88), notadamente naqueles casos em que se estabelece uma relação de polaridade conflitante entre o Estado, de um lado, e o indivíduo, de outro.




    A presunção de inocência, como direito fundamental de qualquer pessoa sujeita a atos de investigação ou de persecução criminal, independentemente da natureza do delito a ela atribuído, confere suporte legitimador a um direito fundamental, protegido por cláusula pétrea, titularizado, sem exceção, pela generalidade das pessoas, e encontrando limite no trânsito em julgado da sentença penal condenatória.




    2.2.1 Aspectos Históricos




    A etimologia da palavra “presunção”, originada da palavra presumir, é do latim praesumere, que significa “julgar por antecipação”. Uma preposição costuma tomar como verdade uma suposição, algo que ainda não foi confirmado ou comprovado, mas que é alvo de especulação. (DICIONÁRIO Etimológico: Etimologia e origem das palavras).
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